
Legislação Citada

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, 

institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá 

outras providências.

........................................................................................

Decreto-Lei nº 9.295, de 27 de maio de 1946.

Cria o Conselho Federal de Contabilidade, define as 

atribuições do Contador e do Guarda-livros, e dá outras providências.

.........................................................................................

Art. 6º São atribuições do Conselho Federal de Contabilidade: 

..........................................................................................

f) regular acerca dos princípios contábeis, do Exame de 

Suficiência, do cadastro de qualificação técnica e dos programas de 

educação continuada; e editar Normas Brasileiras de Contabilidade de 

natureza técnica e profissional.

........................................................................................
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Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967.

Dispõe sobre a organização da Administração Federal, 

estabelece diretrizes para a Reforma Administrativa e dá outras 

providências.

............................................................................................

Art. 183. As entidades e organizações em geral, dotadas de 

personalidade jurídica de direito privado, que recebem contribuições para 

fiscais e prestam serviços de interesse público ou social, estão sujeitas à 

fiscalização do Estado nos termos e condições estabelecidas na legislação 

pertinente a cada uma.

..........................................................................................

Lei n° 10.180, de 6 de fevereiro de 2001.

Autoriza a União a adquirir ou pagar obrigações de pessoas 

jurídicas de direito público interno, relativas a operações financeiras 

externas, e dá outras providências.

.........................................................................................

Lei n° 4.717, de 29 de junho de 1965.

Regula a ação popular.

..........................................................................................
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Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1992.

Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes públicos nos 

casos de enriquecimento ilícito no exercício de mandato, cargo, emprego 

ou função na administração pública direta, indireta ou fundacional e dá 

outras providências.

.........................................................................................

Lei n° 12.016, de 7 de agosto de 2009.

Disciplina o mandado de segurança individual e coletivo e dá 

outras providências.

..............................................................................................

Decreto-Lei nº 151, de 9 de fevereiro de 1967.

Dispõe sobre os depósitos bancários do SESI, SESC, SENAI, 

SENAC e das entidades sindicais.

............................................................................................

Art. 1º As disponibilidades do Serviço Social da Indústria 

(SESI), Serviço Social do Comércio (SESC), Serviço Nacional de 

Aprendizagem Industrial (SENAI), Serviço Nacional de Aprendizagem 

Comercial (SENAC) e dos Sindicatos, Federações e Confederações das 

categorias econômicas e profissionais deverão ser mantidas em depósito 

exclusivamente no Banco do Brasil S.A. e nas Caixas Econômicas 

Federais.

.............................................................................................
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Art. 4º O estabelecimento bancário que mantiver depósito 

existente ou aceitar nôvo, em desacôrdo com o disposto nos arts. 1º e 2º e 

seus parágrafos, ficará sujeito às sanções cabíveis para a infração grave de 

disposições legais. 

.........................................................................................

Art. 6º Caberá ao Banco Central da República do Brasil a 

fiscalização do cumprimento das disposições dêste decreto-lei, no tocante 

aos estabelecimentos bancários, inclusive para o efeito da aplicação das 

sanções previstas no art. 4º. 

...........................................................................................

Lei Complementar n° 135, de 4 de junho de 2010.

Altera a Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, que 

estabelece, de acordo com o § 9º do art. 14 da Constituição Federal, casos 

de inelegibilidade, prazos de cessação e determina outras providências, 

para incluir hipóteses de inelegibilidade que visam a proteger a probidade 

administrativa e a moralidade no exercício do mandato.
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